
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEMPLAN

TERMO DE REFERÊNCIA

1, OBJETO:

A presente despesa tem por objetivo a contratação de consultoria para ajuste e alteração do critério de
julgamento do Edital de Permissão de Transporte Semiurbano entre Teresina/PI e Timon/MA,
seguindo critérios da ANTT, bem como atualização de seus Anexos e Normativos relativos.

2. UNIDADE REQUISITANTE:
A elaboração do presente Termo de Referência foi executada pelo servidor Lucas de Sousa Soares,
Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de
Timon-MA.

3. JUSTIFICATIVA:

A presente despesa tem por objetivo a contratação de consultoria para ajuste e alteração do critério de
julgamento do Edital de Permissão de Transporte Semiurbano entre Teresina/PI e Timon/MA,
seguindo critérios da ANTT, bem como atualização de seus Anexos e Normativos relativos. A mesma
se faz necessária visto ser de fundamental importância ter dados revisados e atualizados para
planejamento do modelo de Sistema de Transportes Semiurbano que será operacionalizado no
município de Timon-MA.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 MES - Modificação no critério de Julgamento para
Menor Preço;
• Explicação acerca de Revisão/Reajuste;
- Ajuste da Minuta de Contrato;
- Ajuste dos Normativos Compíementares;
- Avaliação da recuperação da demanda com
0 avanço da vacinação contra Covíd.

RS 9&.299,17

Preço Total Geral RS 90.299,17

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas da contratação serão custeadas pela dotação orçamentária especificada abaixo:

Projeto/Atividade: 04.121.1017.1012.0000 - Elaboração de Planos e Projetos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria;
Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos.

6. DO PAGAMENTO

6.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subseqüente aos serviços prestados, ou em outro prazo
inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, mediante
apresentação dos recibos devidamente atestados pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor.
6.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
6.3 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e.
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela diferença
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.








